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INDICAÇÃO n2 19% /2025

Indica ao Poder Executivo que seja ampliado o fraeto
da linha de ônibus para que entre no Bairro
Mascarenhas de Moraes principalmente nos hcrarics
de pico, onde a necessidade desse transporte é muito
maior.

Documento

Senhor Presioente,
Senhoras Vreadoras,
Senhores Veroadores:

O Vereador MANO GÁS, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do
egimento Interno desta Casa Legis ativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário,
ja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) que determine aos setores competentes estudos sobre a viabiFdade ce
ampliar o 7ajeto da linha de ônibus para que entre no Bairrc Mascarenhas de Mcraes
principalmente nos horários de pico, onde a necessidade desse tranworte é muito maior

JUSTIFICATIVA

justifica-se a presente indicação diante das inúmeras solicitações de moraoores
desse bairrc que necessitam de transporte público nesses horários em razão das atividades
laborais.

Uruguaiana, 29 de abril de 2025.
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